
Receita publica edital com propostas de transação
tributária

02/09/2020

Divulgação

Edital permite transações
de dívidas de até  60 salários mínimos para pequenas empresas
Divulgação

A Receita Federal publicou edital com propostas de transação tributária de débitos em contencioso administrativo de
pequeno valor. O edital limita as transações para dívidas de até 60 salários mínimos e se restringe a microempresas e
empresas de pequeno porte.

Segundo o governo, existem 340 mil processos de contencioso de baixo valor no âmbito da Receita Federal, totalizando
uma dívida em torno de R$ 10,7 bilhões.

As modalidades estarão disponíveis para adesão no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-Cac), a partir do dia
16 de setembro até 29 de dezembro de 2020.

A transação poderá ser realizada nas seguintes condições:
— Com descontos de 50% sobre o valor total, com entrada (de 6% do valor total líquido do débito — isto é, após a
aplicação das reduções) paga em até cinco meses, sendo o pagamento do saldo restante parcelado em até sete meses;

— Com descontos de 40% sobre o valor total, com entrada (de 6% do valor total líquido do débito) paga em até
seis meses, sendo o pagamento do saldo restante parcelado em até 18 meses;

— Com descontos de 30% sobre o valor total, com entrada (de 6% do valor total líquido do débito) paga em até
sete meses, sendo o pagamento do saldo restante parcelado em até 29 meses;

— Com descontos de 20% sobre o valor total, com entrada (de 6% do valor total líquido do débito) paga em até oito
meses, sendo o pagamento do saldo restante parcelado em até 52 meses.

Clique aqui para ler o edital na íntegra

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-set-02/receita-publica-edital-propostas-transacao-tributaria/
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